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EMENDA RETIFICATIVA (afi .8')
DO AUTOR

Reconhece Porto Alegre como Cidade
Amiga da Amazônia, regulâmentâ o
consumo de madeiras pelo Poder Público
Municipal e dá outras providências.

EMENDA N" iI;

Altera a redação do art. 8", do Projeto de Lei original, referido à epígrafe,
para que passe a constar com a seguinte redação:

"Afi. 8" Em igualdade de condições, como critérjo de desempate nos
ccnames promovidos pelo Poder Público Municipal que tenham por objeto aquisição
de produtos madeireiros ou prestação de serviços que apliquem madeira, será
assesurada a preferência aos produtos e serviços que utilizem bens provenientes de
nanejo florestaÌ sustentável, através de mecanìsmo de pontuação, prelèrindo
ïìmecedores certifi cados pelo FSC."

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca adequar a proposição èm face da
nanifestaçào da Procuradoria à fl. 06. Endereça melhor a norÍna, retirando o
caráier geral entendido no Parecer Prévio, restando plenamente justificada.

Sala de Sessões,27 de março de 2006.
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